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Estado de Mato Grosso

Cáceres - MT, 30 de dezembro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício no 1. 1 3212020-GP/PMC

A Sua Excelência o Seúor
VER. RUBENS MACEDO
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Rel.: Protocolo n" 2 I . I l4l2 020 de 23112t2020

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n' 41912020-SL/CMC, por meio do

quál essa Colenda Câmara encaminha-nos o autógrafo do Projeto de Lei

Complementar n' 015 de 11 de dezen-rbro de 2020, de autoria do Executivo Municipal,

devidamente aprovado.

Portanto, cumpre-nos encalninhar a Vossa Excelência a Lei

Complementar no 157, de 24 de dezernbro de 2020 e a respectiva publicação no site

www. arrm. org.br - diariomunicip al. org I mtl atnm, cóp ias apensas.

Atenciosamente.

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

e,"-LçM-Jzo c a -

tsorasi!;PSobno 99fu!
Ass.----@

Proiilc<llO lnterno

S MAR.IS CRUZ
Prefeito de Cáceres

Av. Brasil. no I l9 - Centt'o C)perrrcional de Cáceres - COC CEP 78.210-906
Cáceres - MT - Brasil - PABX: (065) 3223-3223-1500 I 3223-4044 - .rl.:ltl-tu-c-Aç'çt§:;.-m-t 8-o-!.b-{-.J.r.:-Í}l4ili
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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 53/2020 SSMP

CONTRATANTE: SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS
DO PANTANAL

CONTRATADA: KARINA DUARTE NUSA CANUTO EtRELt ME

OBJETO: Constitui o objeto do presente Contrato Administrativo a aquisi-
ção de Gás GLP e vasilhame (vazio) de gás de cozinha, ambos na quan_
tidade e especificaçâo dêtalhada no iiem 3..1 parte integrante do presente
Contrato visando atender as necessidades da copa/cozinha da sede admi_
nistiativa e também do setor operacional do SERVIÇO DE SANEAMENTO
AMBIENTAL ÁOUNS DO PANTANAL.

VALOR TOTAL: R$ R$ 1.485,00 (Mil quatrocentos e oitenta e cinco re-
ais).

vrGÊNclA: 12 (DOZE) MESES.

Cáceres - MT,24 de dezembro de 2020.

JUNIOR CEZAR DIAS TRINDADE

DireÍor Executivo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI COMPLEMENTAR NO í57, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2O2O

"Altera o Código Tributário Municipal Lei no 14g, de 26 de dezembro
de 20í9, em virtudê da edição da Lei no i75, de 23 de setembro de
2020 que altera e regulamenta o ISSeN referente os planos de saúde
e operações de cartôes de crédito e débito.,,

O PREFEITO MUNICIPAL DE.CÁCERES, ESTADO DE MATO GROS-
SO: nb gso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74,

.lnciso lV da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de
Cgceres'-MT, áprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

AÉ. ío O arl. 70, da Lei Complementar no 149, de 26 de dezembro de
20J9, que institui o Código Tributário do Município de Cáceres, passa a vi-
goÍAr com as seguintes alterações e acrescido dos s§ go ao .12:

'"':'''

(..: ) .

XXlll - do domicílio do tomador do serviço do subitem 15.09.

(..)

§ 4" Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no parágrafo
primeiro, ambos do artigo B-A da Lei Complementar 116 de 31 de junho de
2003, o imposto será devido no local do estabelecimento do tomador ou
intgrmediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver
domiciliado. .

§ 5o Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas nos s§ 6"
a 12 deste artigo, considera-se tomador dos serviços referidos nos inci-
sos XXl, XXll e XXlll do caput deste artigo o contratante do serviço e, no
caso de negócio jurídico que envolva estipulação em favor de unidade da
pessoa jurídica contratante, a unidade em favor da qual o serviço foi esti-
pulado, sendo,ifrelevantes para caracterizá-la as denominações de sede,
filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação
ou co.!Ja!o ou quajsquer outras que venham a ser utilizadas.

§'60 No ô'aso dos serviços de planos de saúde ou de medrcina e congê_
neres, referidos nos subitens 4.22e4,23 da lista de serviços anexa a esta
Lei com.plementar, o tomador do serviço é a pessoa física beneficiária vin-

culada à operadora por meio de convênio ou contrato de plano de saúde
individual, familiar, coletivo empresarial ou coletivo por adesão.

§ 7o Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do plano,
será considerado apenas o domicílio do titular para fins do disposto no §
6'deste artigo.

§ 8o No caso dos serviços de administração de caftão de crédito ou débito
e congêneres, referidos no subitem 1S.01 da lista de serviços anexa a esta
Lei Complementar, prestados diretamente aos poftadores de cartões de
crédito ou débito e congêneres, o tomador é o primeiro titular do cartão.

§ 90 O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio do
tomador dos demais serviços referidos no subitem 15.01 da lista de ser-
viços anexa a esta Lei Complementar relativos às transferências realiza-
das por meio de cartão de crédito ou débito, ou a eles conexos, que sejam
prestados ao tomador, direta ou indiretamente, por:

| - bandeiras;

ll - credenciadoras; ou

Ill - emissoras de cartões de crédito e débito.

§ 10. No caso dos serviços de administração de carteira de valores mo-
biliários e dos serviços de administração e gestão de fundos e clubes de
investimento, referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta
Lei Complementar, o tomador é o cotista.

§ 11. No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de
serviço é o consorciado.

§ 12. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do ser-
viço é o arrendatário, pessoa física ou a unidade beneÍiciária da pessoa
jurídica, domiciliado no País, e, no caso de arrendatário não domiciliado
no País, o tomador é o beneficiário do serviço no país.,,

AÉ. 20 A Lei Complementar no 148, de 26 de dezembro de 2019, que ins-
titui o Código Tributário do MunicÍpio de Cáceres, passa a vigorar com as
seguintes inclusões de artigos:

Art. 70 - A. O ISSQN incidente sobre os serviços previstos nos subitens 4.
22, 4.23,5.09, 15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa à Lei Complemen-
tar no 148 de 26 de dezembro de 2019; altera dispositivos da referida Lei
Complementar; prevê regra de transição para a partilha do produto da ar-
recadação do ISSQN entre o Município do local do estabelecimento pres-
tador e o Município do domicÍlio do tomador relativamente aos serviços de
que trata, cujo período de apuração esteja compreendido entre a data de
publicação desta Lei Complementar e o último dia do exercício financeiro
de 2022; e dá outras providências.

Art. 70 - B. O ISSQN devido em razáo dos serviços referidos no art. 70 _ A
será apurado pelo contribuinte e declarado por meio de sistema eletrônico
de padrão unificado em todo o território nacional.

§ 1o O sistema eletrônico de padrão unificado de que trata o cepuÍ será dê-
senvolvido pelo contribuinte, individualmente ou em con.junto com outros
contribuintes sujeitos às disposiçÕes desta Lei Complementar, e seguira
leiautes e padrões definidos pelo Comitê Gestor das Obrigações Acessó-
rias do ISSQN (CGOA), nos termos do art. g e 10 da Lei Complementar no

175 de23 de setembro de2020.

§ 20 O contribuinte devera franquear aos Municípios e ao Distrito Federal
acesso mensal e gratuito ao sistema eletrônico de padrão uniíicado utiliza-
do para cumprimento da obrigação acessória padronizada.

§ 3o Quando o sistema eletrônico de padrão unificado Íor desenvolvido em
conjunto por mais de um contribuinte, cada contribujnte acessara o siste_
ma exclusivamente em relaçáo às suas próprias informações.

§ 4o os Municípios e o Distrito Federal acessarão o sistema eletrônico de
padrão uniÍicado dos contribuintes exclusivamente em relação às informa-
ções de suas respectivas competências.
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Art. 70 - C. O contribuinte do ISSQN declarará as informaçôes objeto da

obrigação acessória de que trata esta Lei Complementar de forma padro-

nizada, exclusivamente por meio do sistema eletrônico de que trata o aft.
70 - B, ate o 25' (vigésimo quinto) dia do mês seguinte ao de ocorrência
dos fatos geradores.

Parágrafo único. A falta da declaração, na forma do caput, das informa-

ções relativas a determinado Município ou ao Distrito Federal sujeitará o

contribuinte às disposições da respectiva legislação.

AÉ, 70 - D. Cabe ao Município fornecer as seguintes informaçôes di-

retamente no sistema eletrônico do contribuinte, conforme definições do

CGOA:

| - alíquotas, conforme o período de vigência, aplicadas aos serviços refe-
ridos no art. 70-A desta Lei Complementar;

ll - arquivos da legislação vigente no Município que versem sobre os ser-
viços referidos no art. 70-A desta Lei Complementar;

lll - dados do domicílio bancário para recebimento do ISSQN.

§ 1o Os Municípios e o Distrito Federal terão até o último dia do mês sub-
sequente ao da disponibilizaçào do sistema de cadastro para fornecer as
informações de que trata o caput, sem prejuízo do recebimento do impos-
to devido retroativo a janeiro de 2021 .

§ 20 Na hipótese de atualização, pelos Municípios e pelo Distrito Federal,
das informações de que ÍaÍa o caput, essas somente produzirão efeitos
no período de competência mensal seguinte ao de sua inserção no siste-
ma, observado o disposto no art. 150, inciso lll, alíneas "b" e "c", da Cons-
tituição Federal, no que se refere à base de cálculo e à alíquota, bem como
ao previsto no § 1o deste artigo.

§ 3" E de responsabilidade dos Municípios e do Distrito Federal a higidez
dos dados que esses prestarem no sistema previsto no capuÍ, sendo ve-
dada a imposição de penaildades ao contribuinte em caso de omissão, de
inconsistência ou de inexatidão de tais dados.

Art. 70 - E, Ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei Complementar,
é vedada aos Municípios e ao Distrito Federal a imposição a contribuintes
não estabelecidos em seu território de qualquer outra obrigação acessória
com relação aos serviços referidos no ar1. 70 - A, inclusive a exigência de
inscrição nos cadastros municipais e distritais ou de licenças e alvarás de
abertura de estabelecimentos nos respectivos Municípios e no Distrito Fe-
deral.

Art.70 - F. A emissão, pelo contribuinte, de notas fiscais.de serviços re-

feridos no arl. 70 - A pode ser exigida, nos termos da legislaçâo de cada
Município e do Distrito Federal, exceto para os serviços descritos nos su,
bitens 15.01 e 15.09, que são dispensados da emissão de notas fiscais.

Art. 70 - G. O ISSQN de que trata esta Lei Complementar será pago até
o 15o (decimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência dos fatos
geradores, exclusivamente por meio de transferência bancária, no âmbito
do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), ao domicílio bancário infor-
mado pelos Municípios e pelo Distrito Federal, nos termos do inciso III do
art. 70 - D.

§ 1o Quando não houver expediente bancário no 150 (décimo quinto) dia
do mês subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores, o vencimento
do ISSQN será antecipado para o 1'(primeiro) dia anterior com expedien-
te bancário.

§ 2o O comprovante da transferência bancária emitido segundo as regras
do SPB é documento hábil para comprovar o pagamento do lSSeN.

Art. 70 - H. E vedada a atribuiçáo, a terceira pessoa, de responsabilidade
pelo credito tributário relativa aos serviços referidos no art. 70 - A desta
Lei Complementar, permanecendo a responsabilidade exclusiva do contri-
buinte.

AÉ. 70 - l. Em relação às competências de janeiro, fevereiro e março de
2021 , é assegurada ao contribuinte a possibilidade de recolher o ISSeN e
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de declarar as informações objeto da obrigação acessória de que trata o

art..70 - B desta Lei Complementar até o 150 (décimo quinto) dia do mês

de abril de2021, sem a imposição de nenhuma penalidade.

Parágrafo único. O ISSQN de que trata o capuÍ será atualizado pela taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para

títuios federais, a partir do 1o (primeiro) dia do mês subsequente ao mês

de seu vencimento normal até o mês anterior ao do pagamento, e pela ta-
xa de 1o/o (um por cento) no mês de pagamento.

Art. 70 - J. Oproduto da arrecadação do ISSQN relativo aos serviços des-

critos nos subitens 4.22,4.23,5.09, 15.01 e 15.09 da lista de serviços ane-

xa à Lei Complementar no 148 de 26 de dezembro de 2019, cujo perío-

do de apuraçáo esteja compreendido entre a data de publicação desta Lei

Complementar e o último dia do exercício financeiro de 2022 será partilha-

do entre o Município do local do estabelecimento prestador e o Município

do domicílio do tomador desses serviços, da seguinte forma:

| - relativamente aos períodos de apuração ocorridos no exercÍcio de 2021 ,

33,5% (trinta e três inteiros e cinco décimos por cento) do produto da arre-

cadação pertencerão ao Município do local do estabelecimento prestador

do serviço, e 66,5% (sessenta e seis inteiros e cinco décimos por cento),

ao Município do domicílio do tomador;

ll - relativamente aos períodos de apuração ocorridos no exercício de

2022,150Â (quinze por cento) do produto da arrecadação pertencerão ao

Município do local do estabelecimento prestador do serviço, e 85% (oiten-

ta e cinco por cento), ao MunicÍpio do domicílio do tomador;

lll - relativamente aos perÍodos de apuração ocorridos a partir do exercício

de 2023,100% (cem por cento) do produto da arrecadação pertencerão

ao Município do domicílio do tomador.

§ 1o Na ausência de convênio, ajuste ou protocolo firmado entre os Mu-
nicípios interessados ou entre esses e o CGOA para regulamentação do
disposto no caput deste artigo, o Município do domicílio do tomador do
serviço deverá transferir ao MunicÍpio do local do estabelecimento presta-

dor a parcela do imposto que lhe cabe até o 5o (quinto) dia útil seguinte ao
seu recolhimento.

§ 2o O Município do domicílio do tomador do serviço poderá atribuir às ins-
tituições financeiras arrecadadoras a obrigação de reter e de transferlr ao
Município do estabelecimento prestador do serviço os valores correspon-
dentes à respectiva participação no produto da arrecadação do ISSQN.

AÉ. 3o O §20, do art. 74, da L.ei Complementar no 148, de 26 de dezembro
de 2019, passa a vigorar com as seguintes inclusôes:

'Art.74

lll - A pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que
imune ou isenta, na hipótese prevista no §4o do art. 70 desta Lei Comple-
mentar.

lV - As pessoas reÍeridas nos incisos ll ou lll do § 9" do art. 70 desta Lei
Complementar, pelo imposto devido pelas pessoas a que se refere o inci-
so I do mesmo parágrafo, em decorrência dos serviços prestados na forma
do subitem 15.0'1 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar.

Art.4o A Tabela ll - TABELA PARA COBRANÇA DO TMPOSTO SOBRE
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (ISSON) passa a vigorar confor-
me tabela anexa a presente Lei Complementar.

Art. 5' Esta Lei Complementar entrará em vigor a partir de sua publicação.

Cáceres/MT, em 24 de dezembro de 2020.

FRANCIS MARIS CRUZ
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t{e adnrinistraçiio e.gestào d*fiudos e clube$ de investimento, refsridos no subitern l5.0l da' : li*ta de *eniços an*JCü i:r. esta L*i complement*r, o tomador é o cotistn.

§ 11. No crss don serviçr:s de aclministraçÀo de cr:ns$rcios, ü tômâdür de ser"*iço ê 6
c*nsorcis.dcl.

§ 12. Nrt caso d** se.n'iços de arrsnd*mento m*rcâRtil, o tomndor do senriço é' o suendotárig.
ps§§Õü.ftsicaiiu auridael*ben*fic.idria da pessr>a juridicâ, domicüado no PnÍs. §* no cÍrso d§
*rrenclatári* não elÔmiciliado no Fcí*, c tomrdor é o hençficidric do s*.rviço n6 pxís.,,

$l't f ^4. Lei Complernentar n" 148, t{*. ?6 dc. dezembr* de 2ütg, que inntitui t: Csttigt: Tributári* do
MunicÍpir: d* cícems, passa a vigora.r Õüm a"r seguintr.s inclunões de urtigos:

Art ?li ' Á. ü I§'§Qll inc.iel*ntx r*trre. os ,*erviç*s previstos nt:s su["rit*.ns 4.32. 4.3], 5.0g,
15.Ú1 e 15.0! ila lista de gen'iÇ*"q *nxxa à Lei Cr:mpltm*ntú.r n" 148 de 3d de dec*mbrr.r 4e
20191 altera e{ispr:siíiva-* da ref*.rir{a Lxi C*mp}x.rnentar; prevê. r*gra de lransiçâ6 Fàr* ápartilha clc prcduío uh arr*cailaçâ* tk IS§QN *.ntr* c, Munic.ipic, üt loc.al ilo *.stnúleciruento
pre.tl*tl{:r * c h{nnic.Ípi* clc dr:rnricílir: dt: lt:rrncltr re}alivnm*.nte acrs s*niços ú* que trxt;r, cujo
penr{o de apuraçâr; *rteia ctmpr**nclidr: *ntr*. n. dats dx pub}icaçfr.* tI*.stâ Lsi ic,rrplern*ntar
e. r: úliimc dia do *s*rc.{cio finans*iro de 3ü32; e dd rmtrn-r prtvidánciar.

Árt- ?$ - B. O I'SSQN d*.f idt *ttt rnzã.* r{*.r *xrviçt:s r*f,eriilnp uo art. ?ü - À será apur.rrdr: p*16
c'onlribninte e declarailo por tneilr de sisiems. *I*trônic.,: de padrãr> *nificado e.rn tr:rd* çr(*rritôric nacir:nsl.

§ 1o $ siet*lna eletrônica dx. ;iailrãc unific.a,:l: t1x que. trata r: ca,pxf s*rd d*s*nlolvidr: ;:e1:cÚntribuint*, indiYidnalm*[le (]Ll r.rtr cor4'unt* ü*m ürrtrr)s c*ntri]:uintsr sujeih:s às disposiçire*
d*stn L*i Cr:mplrmentar, e.r*guira leiallte.s e p*drírer definidt"q pelt: C*nritê ü*st6r"tlns
Obrigaçõ*s Àc*.ssôria-q tln I§§QN (CCiüÀ). ntp termr)s dt: art. 9 r. 1ü d* Lei {lixrpl*mentar no
1,7 5 de 23 de s*(xmi:rtr de 3ü20.

§ 2s 0 c't:ntritrnj.nte tlxl'era franquear ar>s Municípi*s e at Di.qíritt: Frderal ft]ess() m*nxrtl e
gratuitü irrl gintema eletrôricc de pulrâr: unüicaulc, utiliuaulo pnra cump:rimentn da nbrigaçãrr
ac.*.srória patl r* nixarl*..

§ 3Ô Qnandct r: sistema *letrônipcr d* ;radrão nnifiradt: fcrr denervr:Ivitlr em *r:niultg pgr mds
tl* um c'*ntrihLrintq catla ct:ntritrninÍe aoxssnra * sjst*'trí{ x,<cluxivamentÊ em *i"çe,, e, ,u*
p rirprias int't:rmaçõ en.
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§ {'i {)s Muniuípir:s e o Distrttt ljrtltrsl rc:exsa$i:i o sists.ma eletrônico de plrlrno unjl'icirt1"r
dt-rx cüntriliuitrles e,tclusivrrnt*ntc ürrr relnç,§* às inÍi:rmaçô*s tlr ioo* r*,*pecilvlrr
cr:mpet§ncirrr.

Ârt" ?l) ' C. () c*ntribuintc du IIJSQN tlor.lar:rir:i rrs infrirn:açôes tlrjet* dl obrigaqrio irccrsxiirirr
dt'rlue.tr.ttl. ilstÍl l"ti (lrtrnplvrnt'.trtrr: tlç ltrnrl pàdroniz,âd4 s.xchrsivirnrent* pur lpriç dp
xistenta c'.k-Lrônicr: ttE'. tlue.triüR t rirl. 70 H^ tté o ?-5"'1r'igÉsimr: quintol ttir tJ* ir8s sr.giljntü.
i1o 1lg sççrygncia t{r-rs firtos gerarlores.

a§t§§5ç

trí1fr
ÍÀ,1'

\ÀssÉ

§STÀ[,O DR 1I{,{TÜ üRü§§Ü
PR§T'EITTJR.{ MT}NICITÂL DI} *ÀC§XE§

PROCUR,.TüOnIÁ GISR.{L Üü MUNICÍMO

Par:ágraft único. Á faltri riir ileclanrç:ào. nii forrna
;,ur I-)isl.ritr Fieiler:tl sujtrillrd o r:.ontrit_ruinte irs tlispilsiçàts

tlo c.apuf tlas infomrrrções reliitir.,its 'it
d;rdetirrrninârli) Munir:ípio nu

rssl]dc ti ]- il bgi sluçrr t.

Àrt. ?t) * D. Catr* tti Muuirípiu lorn*cçr as sçeuiut*s inÍ.onlaç0*.s tiirçtairient* 1u sislsrgir
el*trônic* dr: çontribuint*. ctuirlnrrc, tlirfiniç:ô*s rÍr CüOA'

[ ' âli"luotils, i:riitlirrntu r'l f.i*.rí*do ilç vigô.1çili. tpli,;;ulas t.cs se.n,iÇos rri'eriilçs 1ç lirt. 7{}-À
,.lestu l"*i C omçrlm11çn1;111

lI ' urquiv*x da l*gisLçào vigeut* no Municíiriü qu* l,*ni*rn st:h§" r:s sen'iç.r* ref*rii;.rs nrr
íIrt^ ?ü-A ilesta L*i Cnmplern*ntnr^

III - ilrd** tl* dçrmicrllio banráric pirra rer.ehirn*nt* do ISS*N.

$ |'i {-}s l{unicÍpio* e t: Distrih: I;ede.ral teÊo ntd. o ültim* dia do mês subsequer)tü irü {ií}
dísp*nibilizaçãr: do sÍst*ma tle cadrslro pmrr firrnnc*r as infonnrrçôes de que twrtx c, r-í;pxl,

' s*m prrejnízr: do rec*biln*nt* il* itlpost* devidr: retroirtivr: xjaneiro tle 2ü21.

§ 2'i Na hipdlese d*. atualizaçàr:- pel*r Munic.ipios * pelo Di-rtritr: Federal, drrs int't:rniaçires tl*
qur lràtâ. $ l:üPítt? *-§slts sç1t 

"nte 
prr:durirár: ef*itcr no 1:erío{6 tl*. c.*n:g,etêncin rn*nsal

*eguint*. ao de sua irserçár nn sist*.Ina, *bs*n,ndo ,r dispc,slo ni! àrt. 15ü, iri*.iso III. asu*n-c
"b" & "c", ilrr Constituiçâ* Fed*.ral, ni) quo §* rgf*.re à bnse tl* cá1c.ul6 e à ilíqp1tq L'e.rn cüm6
*o previstr:r rro § l" deste artrgo.

§ 3o É rt* respcnsatriliclade d*s Muni*ípios x dc Distrit* Fecl*.rsl a higidex dr:s dÍrdüs qu§ *sses
presteÊrrl nr: siptema i:r*virro n* c*put, send* ..,e.dada rr imprtriç.ár: de p*núiiiail*s rrr.)
ccntribuint*. em ca§o de *missácr, de inct:npistência cu tle in*ffLti.iâ.c de üais datt*s.

Àrt 70 * E. R*ssúlvailas ap hipótese* pre'r,'i*tas nxstà. L*i Complu.mentaç ê verirril* n6s
Mnnirípi*s e nc Distritr Fxderal a im;ios§fu: a c.r:ntrihnintes nã.* estnlr*l*cidt:s elr s*u
terrildrio dequal.qu*routra obrigttr:â* aç*ss6ria*6m rel;rçS-6 a6.q,r*.niç,çrs rrÍ.erid*s ni: irrt. ?{) -
A, irçlunir'*. a *xigênria de ins*riçârr ü*p radastr*s nmniuipei.* * distrilds ou de lic.ençrrs e
n-lvará-'i il* ab*rtura e1*. enÍab*le*im*.nlt:s n*s resp*ctivr:s Mnni*lpiou e nr:r Dixtrito F*d*ral.

Àrt ?0 * F. A emisrárr, p*h: c*ntribuint*., ilx nt:tns tisüâis de xeniçt:r rxt'eridi>s no ad. ?0 - À
gtrde ser *xigida, nos t*rm*§ da legi.*hr"çãt: de c.rrda Municí;:i* x dr: Distritô Fe.deral, exc*16
pârú ô§ serviçor dx'scriíüs ncx putritens 15.01 *. 15.0§. qux n§.* dispxnsatl*"q da *missào tl*
nr:trrs fi,qcrir.

Art ?li * G'. ü IS§QN de que. tr*ta erta Lei cr:rnplxmxntar ,qxrd pago ;rté r 1_í" i'ilécim*
quintÔ) dia dr: mês subreqn*ttte nc de *c.rrr*ncia uln* fxtc* gerad,lie( *xc.lnsivíim*nte. p6r
meio tl* tranpferÊncin. hancária. no ímhito do §i.qtxmlt d* Fn"§am*nt** Brasileirc {sFB), rrr:
düt-nicúiü haitpárir: inftrrmrrdr: pdos Munic.lpicx x p*tt: Dintrit6 F*.deral. n*s tenn*s 6t: inciro
III tl* urt. ?tj * D.
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§§tEeAS
--.-1

r.i.,1 l,tS.Ât*rrLi
§.#

ti§T;lD0 lXt §ll:tll]() $Rü§§i(}
rReI'IltTtJ.R§Mf tt§.{:Ip.,tl,Dt}{]ÀL-Ii}Kt{§
PRQCUR.{"ü(}RIA G,RR..{L NÜ MT.HICÍPIü

§ 1'' Quaudo náLr ltüuser clip*dient{, t:iin*dri* nü 15§ {dd*irnt: quintül dia ilo mê§ .quhs*{luünte
itü d§ (lcorénçiir t{os fntt:s gerr:rrkrrcs, t: vr.n{:irreJrto rlo IS,§QN sení artecip;ldr.r lxrrrr o 1''

{'tt rimeim) dia rrn t+ ria r c.o rn ex pt'ili en l.e hiruc á rit:.

It ?s t] t1ompfft\Íi{nts clir tmnsÍe.rüncir brincáris u-rn:jtid* xrgundo as regrírs d* S}}B é ikicnn:rnto
hlit:il pam üornproyilr o pâSiui)r)nt{l dr: ISSQN.

ÀrL ?ti - H. É r,eclirdir a rtritruiçà*, ir tercein plrssorr. tle responsúilidntle pelo c--redito
trihutário rehtivrr àos se.rviços referiilos no ut. ?0 - À desta Lei Complerne.ntiil,
pe mrl nec e nil o l res por sàbiliri a d*. s,rc hrxi.,.' il r1o c.out d liui nt e.

Àrt. ?ü - [. litr relação às cttrrtpr:lôn*ins d*."j;rneiro, lr:r,ereiro s mÍrÇü de 2(]21, é asseÊunrlir
lt) cr.rtttriltt.tiule. a possibilitlrr,"lçr de rectlllier t: IliliÇN e de dec.Lrrar ** infonxrq:rir:§ r)l,)ie.l.r'r (llt
*lrrigaçfut ric*.ssriria de qur, trritrr. r: nrl.. 70 It desta Lc.i tlompletnenÍlÍ alé t ]5'' iil{ciluu
quiutt:) ,"iin i{r: m§* de. rabril de 2021, *r:m a irnpi:siçáo d* ne.uhum* pennlidatle.

Par*grlfrr ún[r:*. O IS§ÇN dE' {l]e trxta r: rupi*í s*rá atualir.:*ilu pi:}ir tax;r r*Íe.rurnr:i;il tlr
§istemu Li*p*cir:ü de l.iqrridação e de {]ustdrlia 1'§elica para tftu}os fr:rderais. ri p;rÍir dr l''
iprim*irr:) elirt iio tnê.s sitibse{uent,r) ü.ü urês cl* scr.r l errciruculo norura} ató. o r»ô* irnt*ri*r lo d*
pàgiiluünt*. * p*.la ta:ia de lr.Io inm çr*r crent*) no m§s il* pagrrmentu.

ÁrÍ" ?ti - J. (} prc.iuto da *rmcatlaç:âc tlo ISSQN relativo irr:s x*rviçt:s descritns nos sul'rit*us
4.1:, 4.:3" 5.0!. 15.01 *. 15.09 da lista tl* nerviçr:s mesà à L*i Cr:nipl*rn*ntrrr n" 14§ ile SÍi de
tl*remlrr* de 2019, ctt-i* p*n*du d* apnraçâ* *st*ja compr*.*nditlo *.Rtr*. À {nta tle puli}icxção
r{estr L*i Ccmp}etn*utar e c últitnr:r dia dt: rx*rr.íc.io financ*iro de 3ü32 x*rd prrrrtilhad* *ntre o
hlLrnÍc.ipi* dr: lt:ciú dr estab*ilec.im*.nto prentatlcr *. r: Municlpi* dc dr:nrir:Jlirt du iorlirti*r
rless*s srníiç(!§, da seguinle Í'anna:

I ' relatil,rultltte árls perícdcrl de a;rnrnçãr: *ccrridtts nt: *xercíci* tle. 2ü21, ]3,59* {lrintt e
lds inleirct* * cinü$ dÉçitnr:s pcr **.ntr;) do pru<irito ill. amecndrrçâo pertenc*rá* xo Munic,lpin
ilct h:cal rti: *slatlelec.im*.nlo grr*.rtador rl* s*niç*, e §6,59â l.ress*.nta e *ris inteirox *. *inc.t:r
decj.nios Fi)r *ent{)). a* Municí;rit: il* iltmi,:flic dt t*mrdnrl

II ' relalivamente nos pr.rtt:dor ile. apuraçâ.t uc*ffidus nt: exercíci* it* 3032. 15.í.rr t'quinr* For
c*nt0J tl* prctluh: da nrrxcad*.çár:l p*rteucerâc a* Municipi* do L:rcírl tlc *stntreleciment6
prestat{cr ekr serviçc, *. 85{'Ío {*itentx e c.insc prr:r r*nt*J* ar: Municíprir: d* ilomi*:lio dt:r
tcnradi:r:

tII ' r*lxivam*nte ac-q pxr{t:dos de apuraçárr ocorrielcs a partir do *s*.rçlc"ir.r de 3033, 1t'}0g*
iÊem Pür r.*.nío) ,.1c prrrdutc ela *rr*cailaçãr: pertxneerát: n* Municípir: úo tlomicfil d1
iomael*r.

§ 1" Na ausâ.ncia r{* c.ottr,*ni*, xjurte *u pr*trlcr:lo firmado entre cs MunicÍ;.ii*:s inter*.ssadr:s
üu elltre r.Ê§e§ e t: CüO.A. para rxgulatneütàçã.r) dr: clispcxtr: nu r*pxf d**tr. nrligo, c Municí;:ir:
dr:.l*micfl.i* d* lomrrdr:r d* s*ni!:(l dev*rd lranp.ferir ac Munic.fpir, ri,: L:cxl tlo
e*lab*I*c.im*'nlt: pr*.stador a p:arc*l* dc imposh: que lh* c.abx até r: 5" (quintt:) iliri ritit xeguinte
í{ü ÊÊr1 rec.*lhim*rtc.

§ 2o $ Muni*{pi* dc dr:micflio dt: trm*.d*rr dr: seniçl poderá *tribuir às instituições
financriras Ír.rre{.adail(}ràs n r:hrigrrção dr. ret*r e de lranpf*.rir nc Municípir: ilc e.qtabnl*rim*.ntr:
pr*stndr:r dr: r*rviç:u i)s t'àlnrr.s ct:rresp*udeirtes à r*.spec.tiva pnrticip:açàr:r no prr:lilutt drr
arrecadhçáo,lc ISSQN.

L§l CC,b.lPLEIr,r§tlTÁRN" IS7 DE34 DE I1§ãEI{BRÍ I1E:ian
"kvtnida Brasil n" I1t * {:EIL?à,30I:,00* FonelF.{X;fi1651 i}:i-ttrr:?

Bairrú ^Íár,iim 
,:slesl* * üá*«ss - Ir.lat» ,?alssr.
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ill:i,:.# rt" lb
$ §-L'f
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ETITAIX} NT] KIJTTfi GRi}§§Ü
rK§TTiITUK.{ h,II.]NICIPITL I}§ {:..{C§RI}§
P§üC{JII{ÜORTÁ G.I.IIT}IT" üO MIT}IIüÍPIü

Àrt. -1o ü §':", dr: n"rt.74, da Lei Compleme.ntàr n*' l4ll, d*26 d* dezembro de.!()19, pâssÍl á riglri*r L:{)ül Íiii
xeguinte.s inr".lu sÕex :

"Àrt 74

i...)
§2r...............
III * A pessr:a.iuntlic; i;il;;;t ini-,rr.oi"ril tle. seniços, aint{a que imune ou isenlii^ na
hipótexe previstrr nô §4" rlo art. 70 desta Lei Complernertür.

IY - ,ts p*§§{ltus re,tericla» uos inc:irit:.q lI tu III dr § Í,}" r{r art. 7i} desta I**i Crriiplernenl*r^ 1:clc
intposttt devido pr.{irs pesson$ ir (jllq'. se relere tt inciso l do mesmo porágrnfu. enr ilee:r:rrâlcil
rÍr:s seniÇüs pr*.rtados nir liir:urn tk: urtlite.m 15"01 d* lisla d*. se.niçr:s rrn*xâ â estn Lei
Clrmplementar.

Àrt. {'' .4. Ttlr*iir II " T'i\§§Li\ PA11A CtiBIfÂNÇA n{) IMFOSTü SOBRE SERVI(:{}S D§
QLIÀI-QLI§R NÀ"ILIR§ZÀ il§§8N) pâ.§sâ à vigorrrrconfonne tatrela ànexâ â prssente L*i Conrplerr:entár.

ÁrL 54 §*tLi Lei Cornplementar *ntrani em vigr:rr a partir de ura publicnçâr:.

Cúcer*sllyÍT, *m 34 d*. d*.z*mhrr: d*.2020.

FÊÂNCIÍi ll,IÀRI§ CRTTZ
Frefeitn h,Iuni*ipal du Cácere*

L§I {I]MPL6I!,'§}I}ÀtrN" t57 DEí,' D6 T1EUE§{BN,,Í rlE 2IüX
y';r'enida Err"eil n" 119 * CEf.r.râ,30{,00r:r Fúnà1F,q:<ili:r{51 §3r3-1gsp

Bairro í:r,ilm ,l*lestr *,Ílda*ss *§.ratr ,:i,rsÍà,
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II§TAnü IIA ]titrtT{} GRü§§ü
IIREr§muRrt" [{uNII]Ipdt. I)§ rÀclrKrx§
tlROCU.RltüüRl,{ ÇIlR,u- §ü MtrNI(:ÍpIü

TÀII§Í,À

l
!--*"

§RII §ERYICO§

I _ TRIBLI?AÇÃO DÀ EMPRESÀ

II{BIILjâ, II

N,{It! R [r 7, j{ {T §§f,} XJ

i nslr I - Serviços tie irúonnática e Çrsngêneres. ALIQLT{-)',]'A

L01 AnÍlise e desenlolyime.irto de sistema-x.

Programaçãr:.
- 

-,,C

.a ".Ij

1<.1..

i r.0?

l,o,L*---*-_
I

I r.o+

Prççsss';rrnetttü^ ínmâzennrrlr,rrt<l ou hosper{itgem rle dilri*s. le.xlt.r§.
itturgans^ r,iders^ páginas eJel-únicar, i4úicrilivns e sistrmas dir

ü.la[rcruçào 11* pr'üsfàmíl,t c[*. i:tuLpul.adorrrs, inclusive de jirgos
rrleuflrú*i)$. inriepencl*.nt*me.ut* t1a arquiL*tLua ci:rnslrutiva da ruúquinir
iurr {$* ü Frü§lfinâ. sir.nl exe;utarfu, in*luindo lableÍs" smafiphan*s *

-"Ç"-Q ll§ê:l]§l§"§,- --""
L.ice nr:iiunefito r-1e§FiAO cie ,lilriü*à; d* prôgràrti{§ cl*.

q*$ipr1tqç$g: . , ...

A*sexsori* *. consultoria em ínfonuática.

1.0|]

ITEM

§Lrp*rte tdr:ni,:* *m ínfonnática, lnçlnnil.e instalnçâo, conf.iguriçà* *
*lilR§Ífll§ãt_{i§rasrulü§ {q §,tma§kçaq p*l,mtg"l" {q"§td§,"t: *_ - -*__.
Pl*nejâ.Ín*.nt,;. r-ronfecção, mzurut*.nção e atualiraçâo de pirginn_s
*1erônica"q.

- DiJdiàülit;çrú)àà ;àsàào-aàiiiiitii;à.' àà,iânt*,iÀà; ô àüü, r«eà,
imag*m e text* par mei* tla intr.::n*.t, rerpeitada a imunidade r1e üvros,
jornais e per{ócli,:*x. (*x*et* a di*tribuiçâ* cle conteüclos pelur
prextador*-r de §eniço de "&:esso ü*ndir:ionado. de que trata al*qi
!lrL&dâEd+Jâ-{r*p.slsuh§_de,30l-l"p.rri-q"t_t*êel§,&!§.1,
2 * Ser"viços de pesquisas e desenyolyimento de qualquer naturera.

2Yn

ALIQLIOTÀ

3f,r

3qb

:.0r S*n.içor de pes.qufuas e derenvolyim*.ntu cle qLrxlquer niltLuerü §i,ô-----_-l***-*-**-*l
ÂLÍQLIÜTÀ 

I

iTEM
3 * §erviços prestados mediante locaçâa, cessão Oe aiieito Ae uso e
cangêneres.

i,oi Ce ssãü de dir*ito de uso cl* marcas e da sfuilis de pr.rpaganda. )'Í0

-1,UJ

3.04

,*

Exp1,:r.='i*âc cle salõe.s rle festil-q, cnntru r1e c{)nrr*.nçOes. esói{t*rius
virtnais. steJrdr^ 4uachax esp*:tivul,- *stádiue, ginásios, audi.tdri*s. casa,q
de etp*tácl:lo§. trt&íquÕs cl* clirrec*õ*.s. l.ânchaq *. r:ongênerô*, püra
§üllLaçacr de e.ygrrlor firl negôcios de. qu.alqu*r n.àtlrerâ,

)'i'o

Locaçito. sul:locaçao, anenclanrento, tiireitJ d; l*rrg"* ", p*r**r*
cle uso. *r:mpartilhrclü üu nilcr, de. f-*r:rorria, r*rlurria. portÊB* ,:ahos. clutrs

C*.esâo cle andairne§,, 3rüll*s, cobprtrun,q s üuires e.sÍruturüs dÀ*;;
te.mp*drir.

5ík

5-{ía

ITEM ;l - Sen'iços de 
"-afide, 

assi*^Íência médica e congêneres. ALÍQUOTA
4.01 h{eriicina * biamedis.ix a, 5th
Á. í\, Análises clínir:aq, patcrlogra, çlphicidade mddica* radiaterapia 5th
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ITEM

qúniolerapia. ultrassonagrâfia, ressonância magúéüca- râdiologia"
lqrnsgrB§&,"qsgg9ryres.
Hoipitai§, -ctÍniffi -íâb-Íilóri # l
sp}{$s" munlgs -s ogg{s§,§S§*_*tq,*g§_?. § aqgrue{p§, _
I.g$rs$gSlgsg:ry:
Á.crçuntura.

E nÍe nnagem, i nc1 usirre. sen iços iruxiliar.es.

' i'*ra pia oc ilpàci ü nitl ^ f isi ote rrpi rr e lbnorludiologi ll.
;;-. -"-i-.
I r:rr',rl)iirs clc qrr:rlquer es;:dcirr ile.stiü*rdas ao trauu*nento físi**, orgânic§ e

("}bxte*'Ícia.

{}il*ntr"rlogi*.

Ortnptica,

Pr6teues sa Lr ercomenda.

F*icandlise" ---------*:-

tlica:rya.
ft 1ry{:"ryq:"p::_$"yl*:sp"::sã:***:I:p,y*s:q:_:§yr*
In*e.minação artificial, fertilização in viho * cungên*r"as"

3Yr

5%

5%**_-

5%

5r/,

#',
5%

B*r*L{t y*rgry.*1t,pel*, cl}r*r. ôvul*x, sê"m*.n e *nongsneres,

Coleta rte srreu*" 1êiià, àciaor. *êmÕÍi- dàaü,'; màiJàil üi;iúScilü-
-$â1ggflLq§p_dg1Ê.r.,*
Unidarle cle. aíenrlim*.nt,.:^ a.qri*tê.ncia ou kirtamentcr múvel e *ongân*rcs.

de ruqsiuG.ncia mddica,. hg-.spirn1ar,.9.c1§$p_1-ús§.1 p- r:twp,'}J.?.ws,'*.*..*.*_**".. ,,diiiiàíptàoc ;ià;üdà.jü ** cLimpiàn 
'iriii;es'd; 

ià"r.içus àÀ rerceirc,s
*fintràtádo§, cr*den*iad*s. cuoperadüs fiu üFürü-q sâgüs pel,r operaclur
rtc,êallçtr{lqdtâlhtr{lfc.âçqg*dc,-!t}§ü§rtiu-.
5 * Serviços de medicina e assistência yeüerinária e *ongên*r*r. 

- -

5Ya

5%-

5r{,

5

59.1.

ALiQLTOTÀ

i,*
üal-L..***-..""-
I s.o+

foÍ:r..
í s,oe

Medisinü. r'e.teÍináda e. uoutecnin.

Hoqprffi;.-ffit"--*W-
fteav*.terinári$, - .- .. ,_
Laboratório* de análisn na fuea r,*terinária,

.-*..*. ," _ - .. ,,,: _ __-*"**:*-
§erninação attificial, fertilizaçãu in viko * cong&neres,

5{ç

)Yit

5*,

5*"-

5-f*

5tíú

u nidrrcle cle âtenrlim*ntu. zursfu ts ncia uu katamentn múyel * r: ongân*res 5-{{,

tiuilr{là. tràtiânentQ. i1lnÕ.qh'âm*ntü. emlrelezament,r, alojamenta e
congêneres.

5Yt

J de 1r-,

Nulriç;ro. 51/n

)%,

5ij.i:

5Írs

51{]

5§"rr

5*,

5§
5Y*

Batrcr:s de szurgue e rle ôrgà*.r e r:ongânerer,
c,:ie.ta de xângu*- leit*, t*cidus* 3ên1§n. drgtÀi * àà&iiriJ'üüiiisd;dt;

_quâ19!eq espÉci*"
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Fhrnos cle atendimento e üssistêr*iii m€dho ve.t*r:inária.

ITEM ti * Ser"riços de cuidedos pessoâis, estétiea, atividades físicas
ALÍQUOTA

I o.or

ii o:

Il:uhy,littu_g_.§i§slsl j3§liilggLgg$ic1u"c,:'.ü-{ôll$*ê1ry**:

h:rtarnentr: de ryl:: :§r,tltçlÍl -: Rle. t§ts:
B:.*t * 

: :§**::lq**syât1l*L?_o-l]§9-,1e, * l
(iin'ísticil. dança, esp$fies, nâtâçào, ilrtes rnarciais
lisirrirs,
(ltipL61s de erniqrtcirne.ntü, SPÀ e congôner"s,

all:l i!. *l à,1 a: l$ f g: 1L lig1j!l, iss e j yisü I e_f 
::$ :

7 - Serviços relatiyos a engenharia, arquitetura. geologia,
urbanismo, construç§o civil, manntençâo, limpera, meio anrbienÍe,
s33e.1pgn to .e copgên eres,

/^ui Eng* nhruia. rgr*n*rrúa" agr{m*.nsur i:, arquitel.um ^ geoi*gia. urbanismo"
prúsiuisnr o e congêrreres,

§"te*uçfi*. por adminiskaçao. empr*üadn ou *ubeintru.*itadir. de. ütrruc de

/.L'-:

cürmirl"rçii* civü, hidr'áulica ou el§.trir:a e. cle culriuc *l:rirs sem*li:anl*s.
incliixiv*. xr:nclag*m, prr{ur*"i.1ç fle poças. ***avaçiio. clreniçem e

imgrçà*, iertaplanagern, pat'irnentaçârr- c,ln,-rretagein r a instnlaçào *.

ttrontrrgem de pn:dntos, peÇaÊ e equipame.nt** i'exr:etrr o fomecime.nto
cle tu*.rçndcri'as pr,,:drizidas pelo ;rr*stador de. *enisar fora clo local ela

Li*s serli fir:*. suieít;l x.qi IC.&tÍ§
Elalr*raçã* de pliln*s cliret{rre.s. estudos de yiabiliclarle, s.stuclos
argmrizir*ionais e ,tukos. r'elncionad*-q cfim obrxs e seniçcs de.

eng*nharia; elnb,rraçâa de mrtepcoje.tar. prqietas bri-qicos e projetos
yxecU"F;:1tlf g*_11a]qlbps"{q*gIeS1*§lA,

D*.nrtrlição,

7.05

§"*.pxaçãa, ccnren ação e r*fonna d* edifÍci,ts, erlradas^ pantes. p*rtos
e ci:ttgê.neres (e:rr:eto * fcrrnecime.nto dn mereadoria.q produzidur pelo
pre*íad*r dor x*niçax, f*ra rto 1*r1 da pr*rtação rlt:,r re.n"iç*s, que ficâ
sujeito a* ICh{§.i .

f:-0,1

6.04

7.*:
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17.07
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?.09
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a !ô
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e. dernais atividrrdes

Sif,>

5çí

5%

5{lâ

5_ry#*_

5§/o

C.:locação e fu.etaluç,àn de tapetes- carpei*..s_ asxoxlh,ts,
r*ve.stirnentos d*. pat*.d*, virüos, rü:,"isôdâs. placas rle

r:ortinas,
gs*§ü *.
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icos * biol
Dedetiz*çân, 6**infgL:çãü- rlesitr*eüzaç:ào, imuxirryâ*- higienização,

lrreri e conglrlleles,

tgpgêrygm1,jn§-1q*t*Íi*1 {,:llecirlo p*19 tplpa{q ds§gnl1lt. .- _

Recuperüçto^ rasFng*m, |rrlimenlqr * iu*krrçür de. pir,:x r c.:ngên*c*r"

Cal*fetação,

Yaniçâ*- c*leta. rem*ção, incinecação, h,âl;àm*.ntü, r*ciclagem.
s.*paração * rlestinaçãa final de li,xt:, rej*it*s * outr.u,q resÍdu*s
quaisquer.
Limpeza. rrlilnutençiio e conserração de yias e loppaclourns pú[ilicos.
tmolps, üh"àIrúng§, p

l*tYlnç':.* 
j.§$Pgiry, inr:lusivr *-o{e e pqdq cle sn'ure'q.

controle e Íratzunento rl* efluentes de qu*lquer nidnre.za e rie xg*nte.s

L§l ,:üMpL§l!,J§llIAX.N" i57 DE3.{ §s IIEZEMBN{, flE:tür}
"Á"'"enida §rtsi1 n" I 111 * i:EÍqâ.10Í.00i Fone/F.qxrli:e;i1.13:i- 1t'::?

ÉaiÍro .irrúim ':l*lesli * ,Xâ*x*s *lr,tat» ,il»ssi.

j
ALÍQLTOTA

5{{,

5fo,

5Yo

5{]
5fr

5tlü

5.9.:

ü üà lr.

7.13
desratie

j

5.ü!) 5iiYrr

(].05

6.0ô

ITEM

5!{i

5Sl

5f*

7.11 5Ys
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i IrgluÍ

Firrrestameula, reÍlarustirmenti:. ii{rfiieüduríi, adulraçiitl, rÊpaÍ,içâü il*
sala. plantiü, silâgsru, rtdlieitx. üoÍls I descff§*ütnento du,. Íin*r.Ês.
silvir;ultunl *§ploil{rrio flora*tirl e. dô s*rviçüs üongônsrcs
inrlissi:tilii,eis r1* lonuaçÍie. utiruulenÇàü ü r:<itr*iÍ:,i de flçnirrlas, l,)iiÍil

Lirnpeza e ch:ç3qe.tn de. rios. p+rtos^ calrds, traírr-s, lagos, lagoas,

l.rlPt§.:I4I,?§iltt.e-:'r.gg_!Lll,g§r1ere1,
Actrnpanhaurenttr e tiscrliztç.}* dll execuçiio de obrat de engelharia,

Â*.rüfetügrílrnstriâ (inclLrsit,tr intrrrprelçào), i:art.ografiâ. rTlàlteâJnsiltü,
levantalite.ttos tüi)üsÍiil-irJilli, tratjrurifricos. íJ.eegr{ifices" geoelésicos,

Pi'.rit1uisa, per*uraçl», ci.nlentirrrlio, me.rgulho. pÊ.dilàsem, concretaçãrt.
tc'li t*nnnliiçetn, p*lir:luii;r, il*liurulaçã* e oulr*s seÍ\íiçns rel;mi onlrdi:s
üürü iir *xpl*raçãrr e *xplttqlir r{e petr.ól*o" gár nirlur.âl e de. nulros
fedilrsü§ rrúnerai*,

Nu*lerqiro e Lromlrarcl*ame.nlo de nuyenx e *ongân*rcs.
í * - §àr"íçô.i--,i* eâu"*iáo. e#íil; àrientaçaã.""'pãáagógica e

educacional, instrução. treinamentri e avaliação pessoal de qualquer
grâu ou natureÍâ.

5?o

5Vs

}il
l%

5Yc,

59o

ALÍQL]()TA

i 8.ül
I

I 8.0:

§ 
n*11: Sg§gt3::lc olm- f u ndamental. mddir: r. superior.

iiisti'Lrçaii. te,inxru,-*r-rtrçã- pe,iüd,grcâ e ed;r.&,ri"nat" nvxi.ç,'*
c1e cclnhe{ím*nl,t* qle t1ualquer ilâfurr.uâ"

§U,

ALTQLTOTAITEM 9 * Serliços relativos a hospedagem. turismo, viagens e congêneres,

i !i.01
:

I
i

Hr:xp*rlagein de quâlqn*r natrrÕz.ü. e.m hotóis. epürt-se,rxiL:e
condorrúniais" flâtx., apalt-h,tt*is. h,tt§is re.ridêx,:ia, r*sidenr.e*s*n"iç*.,
snÍte-s*r'?ic*, pürlsâdü-q, barç,"1 hotel. pÕn"qõe§ *.. i:*ngê.neree, int*.gr.am n
base de cá1culc d* impr:*t* t yrl,;n rla alimrentrçso e dus demais
seÍrdços f*rn*",:ii1**q ao irósprde., quândfi incluJrlo* rü sreço da clir{ria,

5fi,

q.0:
Agnnciarn* rtÕ, ül'§útdãe§&cr. pramoçilcr. inter.m*di*çã* * exer:uçãn

Fl§grffn'ãs cle turi.qm*, partei*r, l.iagena, *§.cnrxü*s, harpe.dag*ns
Lrollgêneres. 

-

de.

5Vo

ônl §r* a:gtglo
1ü - §erviços rle intermediação e congêneres.

5%
----;*"
ALIQLIOTÀITE.M

10.02

10.03

--*]"-10.04

10.05

Agenr:iamentü- cünt..tãg*nr ou intennediaçrio de câmbiu, d*. *egruc*. de
câÍÍõss de 

':réditn. d* plânCIs ile saüde * rle plan*r cle previdê.nr:ia
pr{vacla,

5l{]

int*,r.m*diação
nis{uer,

rle ütulun e.m ger*l-Agenr:iament*. ccrr:etagÊ.m *u
val:res mübiliárj.ol * cuntratoe qq 5?.,

,{gen*iament,t. rr:net'ag*m çt intermediaçàç cle diÍ*itos cle propri*dade
ind qx {{{. tr§s {gâ"pu }ilertug1,
Ágenciamento. cüüetâgÕnl ou inte.nnedilrçà,r de. cr:nh"atos de
arrenriamantu meccântil ileming), de frânquiá (franchising) e de

@

5Vç

5Vo

Âgen*iamentu- *on'*txg*rn au interm*diaçilo ri* hsnr m,Írrei"q *n 5f,t

9deli
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ITEM

l:.Crl

r2.ü:

imtirre.is, nâo abrangiclos em ürtx)s iten,r ou rutritenr. inclusive aquelas
realizaclos no âmbito de Bol**s tl* Msrcàdoria,q e F'uturos- p*r quaisquer

Age.nciunento cle pnlrlicidarlu e. pnr;ragarda, inerlusivr o age.nciamento
ql e, :§t§, §13§B§"I§rg§giltts,r.+.9: 9§ :. __"........- _ *_
§-:r::r*$§e:t$u*:lllrt*kil§-lsi::":":l*:,"i{:-"-
Di*tril:rúçâo de l:uns de terceirns.

n : Ser"iços de guarda, eitacionanrr*til armÊzenâmento,
vrglta ncla.9.c9 n g-9--ll9"I-§:" 

"... . "

üuatcla * estâcionilmiinl<i de veícrúo,q telresk*s automotürcs,

.ctc a*r9n41es i)_"Ílq *{}}p_âlc_i§"11o s.

Vigilância" §Êf.gurírnÇâ on m*nitenam*nlo d* bens, p*.ssüià,§ e.

âgll9IÊItr§i -..--Esc,rlta, inc,lu.rive de r,*íi:ulüs e üi:ügâs.- 
À'mâr-"amentolepósit,,r. **go" aescargâ, âmtmâçâü e

:l ertreteniTento e t
Exp*Ític n1,:s te*tr"ais.
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3*r :: Ír "{yr ?:l, r*f y: {* l::ry-:x lls:tTY::-
§cate.e, taxi-dancing e .-- ong§nerc.q.

5fo

5Vt

12,0?

12.08

,§htrvs, ball*f, darçru, rle.sfi1e.q, bailer. ,S;rer*s,

festi"vaiq_'g-..9p-pg{ne1es, . ... .

Feiras ^ exp,rxiçt1e.s. L:angre§ Bç§ e * 6ngê.nores,

L:0nce.ftü§* te*itais, 5{.

5-i
2.09
w
2.10

Bilhar'*s. boliches * dil.ersüeB *letrônicâB *u nà* 5{,
C*rridas e comp*tiçõns d*. ânimais. 5t{]

L2,LL

11 t)

C*mpe.t§ões osportivar *u de de,qtc*.rafí*ir;x. uu intele*turl, cüm ou §*m

Execução de música.
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12.13
Pr*r1uçàc. medixnte üu .qe.m *ncomencla pldvia, r18 Êr,Ê.ntü§. eopetáculus,
enkerrístâs. sh,rlvs. ball*t. dzurçx*, dnsfil*s- bail*.s. leatrü§, ôp*ras-
*o fic erlfi §. recitxis. f e.stivair e c o ng&n*ce.s 
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1?.16

Farnecim*.nio cl* músictr pãl? *mlriente,q fer:harlos üu nâff. mndiânte

tffi n§.mis,qãü ssr r{uâlqufl Urüo*s* o.

Desfiler d* blocus caÍnayidescüs ürl foiclôr{cos, tri*r eiékicos e
congêneres, 

- _

Exibiçao de t-fuires, e.ntreyixtux, musicais. e*rpetácnlos, sho\ys- ü*ncellü§,
riesülep, úperas- *crmpe,tQU*r esportivas. de. r{eslí*za inteler:tual *n
c,,:nâên*.res,
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Recrer,çüo e anitnaçài:r- inclusirrur r.n: .festru u. e.venl*r de. qunlquer

13 - §erviços relativos a fonografia, fotografia, cinematcgraÍia e
t:epfgfiÍ3fiâ:...*.,----"-.., .*. . .. .. -*
liunr:grafia ou gravlçl'io dci riünri, inclusir,* krragc'.m. cluirlagi:nr,

Fotografia e. cinemi-ttograÍiiir, inclusive ret'e1açÊro. ampliaçãt'r. cópia.

-f ip_Lo_d_tl§:1q.__h_qc3ge31_e__c_91çÊEtl.1___-____.

ss-I'ffi:1n:t:l:l*"tn,lll}lsü:11 t {iql*IÍ{l.t:."_ _ _

Cl:mposiçrl* gr:áí-icll. incJnsir,* cr:rnÍ'ecqâi: <le inrpr*ssos gráticos,
fottx*nLlnsiçan. clicherill^ ziuçqxrxÍja. lil.tçmlia e Íi:rti:lilrrsralia, e-xcetr:

§r. ck.stinirdrs a postorÍor opemçli* d* cornelcializlçào ou
inclushirtlizlçLr*" aindu qull. inc+r?*Íildüri, t1*. qualqur:r forrna" a oulra
me'rçi'uliria" rlue deva ser' otljstn d* postelicir r:irculaçào, tris com,.: l»:la*.
rtitnlçs. eliqu*rtil-r, ci'ri:tat, ca,r[u*ho§, en:thillag.*tts * manuais têctti'*ros *
i1*. in.rtruçãro, quanclo ficmâo sujiritns ao ICMS.
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ITEM 1;l * Seniços relatiyos a trens de terceiros, Â!ÍQUOTA

51Yo

5fii

14.01

1.1.0:

L.LtLxifica*ào. limpeza, lu*traçâo^ reçisào" carsâ e reÀarsâ^. §onserto,
r*stírtlríqãÕ. L:lind*gem, rnalnt*nçâri e c*nx*rr,..*rào de máqriinas.
veicnlrrx. rrp*reJh*s. *qLúpzunentü§, trli]t*r'*§" elevadores ou d* quaiquer
* bi qt,i (*xc*fo pe{ux g_ru$§-L9,[lusgdgeS]§@
Ássistôncia tdcni*a.

i 14,03

i-l4x4

1,,1.0Í

1.1.0ô

14 01

(*,x*etu peçâ§ B.partes emprrgadas, rlue§"ec*ndici"onffüsrttfi rle m,;ltoffi s

tit*;1] {rs r*i{*§".3ü lcryi§.I".-

Re*rruchulagÊ.m r1u regeneraçà* d* pneur,

X"e.§tarr;rçãú. leiüfflicio to.-*.- *-*a;id;iünàiünta. lr,,r*ra
beneficíilinent*. lavag*m, recâgerl. tingimenta. galvanuplastia,
anodízação. cü1t$, re*orí*., pla,rtifir:*çâo. cüstut'â, âl:abam.ent*,

A{imptg 1§_q1gQne{gg de cr§*tns quaisquer,

Ê.qlupe§1ent0§,

usui{rio finai,
Inrtalaçâcr e montugem de aparelhox, mlquinar
inclusive s41it*§*Ír ineiusÍrial. pr*stados áfl
*xclusivarnepfe-.cqm.m$*rlai por ele for.ner-:idr:,

C*locuçaa cle. mdduras e,*:ongôn*res.

j 14.08

i ll,oq
§§4:ry ^çsxel^ç13: !t-'$n1lHry-. ertglit!rs9rs§:*__
AlÍaiatar{a * c*stllrà. qilândo ,: mitterial for f*rneçir.{u p*l« usudrio finat,
e:ceto ardament*.
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Ti ntlr*ri a e lavurd e,r{a.

Tapeçnrla e refcrrma de estJfiltnentcrs em gerrl,
Í:y " *
5Eú
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F qnilana e la, terSag*.m,*"

C*rpintaria e s*.firlher{a,
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üLri nc h * in h'amunir:ipal, g uin rlas te e iç runent*. 5,,
15 - §erviços relacionados ao setor bancáris ou financeir"o, inclusiye
aqueles prestados por instituições financeiras autorizarlas a
f unq-l-q1nar;p-g§-{$âg.qy.p-o-r.qqe,r-ndedireito.

Ailnrinislraçüo cl*. funr{os quais.quer" rla consórüi,:" cl* ca$ã* de rrédito
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15.0.1

§STA}Ü I}R §tr,TT{} GRü§S{}
TRATBITUK& IUil]I{IfiIPJIL DIT {:ÀCXITTSã
PRüC{JIüTN$RI'..I GNR.{"L NÜ ETIX{ICÍMü

i;ú itoúú e con*nei'*rte cli,i.,i,',,i,,t.';hcntÊs.. de*Lerlu.'s Fr.e-rilriirir.L* .'
cong$.irg1gp,.. _.

.,\l)r.,rtlril itô c.'nias ern [i'r'al" irri:Inin,* corrtr coneriie. *ontr r.le

investimentcs * trpliuaçiii.; e clldernÊhr c{e pfltprillÇÍr, no Pirís * uo

I.ou'uç::i1i i' ttsttrutençao de colln's partir.ulue.s, rki tc.ilrrinais elelrÔnicos.
d9"1egç1pi-s.-t{e_1§,11i-1j,ge,1tq__9_§gjlq§--g.eqqryg*}gr}t}5_t*tgg"LrlJ'

Forner-.imr-nto tru enüssào cle ate.stirclcls em gera1, inciusive atc.slado

tt§"t,"i1littl-::.-t!e*§§$.q "c,111au il. r rlt li ttiUt-9:eirt, _t_ 
p*mg§.l lg-§1.

(larltlr'trr:, elab*r:lçli,,r dti lichir clrrlaslral. renüvi)x.iio c*daslrnl i\
*orttôni:l§s, iuclLrsiio ori *xr:lusiirl rrei {.lrdasllo de Enúllrnttrs de {-l}nques

*:iuj:t*lsn-"cÇli-g:l--u"tt--ugírsíLltgJ;-t?n1*trlprr:**gd"RtHills* .*
E;riààr,l;;àssr* ;- -ibiiúirci, rri,r**,tviüt\ ;üili,** ;nü 

**

rlocument*s en: gel:úl abrrno do íimras; colr.la e ent§.§â de do*urn*ntos,
Lten* e viúore*l üomitr]idlílçà(l rlr]r]l $lrkt. agênr:iiL üu cc]m a adxrinislnçiir:
cenk'di li**ttciiun*nto tietyônicr: ds- r,eíi:uiosl trzuulerôncia de y*iculos:

.q&11:".1rúne!1tq.{i{rui;iiiq.o.u dep-*1itá"i,:; de1d"ução d9-bg11q.eip cusrodia.
Ácessü. rnr:r,im*.ntaçâo, atsndimento e *onsulta iI cünlâs er::. g*ral. por
qLralqu*r m*io *u píôcessü, inclu*ive p*r telef*ne, fac*sírnile., intern*t *
t*lex" nc**so a tornrinais cl*. atendirn*nti:, inclusive vinte e queko horasl

.il*e§3,.1 à o$k§ l:mrso * a rede comparlilhadal forn*cim*ntu cl* sakl*,
exbáltil e defiraís inÍormaçôe* r*lativas a *r:ntm em g*ral, por c1u,alc1ue.r.

Enús*ã*, reemi**ân, alhração, ce.qsâs, *entrxtituiçâ*, r:anr:elâme.nlo *.

r*gisk* cl*. çrq:nírafo c1*. *réclit*i *.rtudu, ând1i§.*. e irv*liaçâ,t c1*. opecaçüe*
iie crdditrr; enris.q.âo. c*nc*rilãü, alteraçào ou rünkàteçã,t de ayal, fiançrr.
iutuência e congên*r:*.s; »*rviç,ts mlatiyrs a abectnrx de cr§ditu, prrir
quaiqqqel finq,. 

.

Árt'endâmilnto me;romrtíl (le,aringi de qLrairqurr b*.n*. inr:lusive cn*sâcr
de direit*s e obrigaçci*.s. sulr*titu§ão de garnntia, i{ter,;=,inão.

can':elâmento e r*gisko de i:*nhâto, e clenutis r*niç,tr relaci*nados ac
arr'*nrl ilnenÍo m*rc ânti1
§en.içor relacionarlct* a c,;lbralças, §cebim*rtüB ün pagamentos em
ger*l- de dtLú,ts qnai*qu*c, de r:ottaq ,:u cürnô§, rje câmlrir- d* kihutos e
pül' cünta r1e t*,reeiros, inclusit'e os efetuadur prr meio eletr.ôni*ra,
aníomáticr ür1 pc$ máqtinm de. atendim*.ntoi forn*cirnenl* d*. p*siçã,t
cle **[rrânça, r*ce.bim*nt,: ou pagame.nt*1 *.mirnãu 11* carnâs. t]r:has de

sn** e dacum*ntos *m
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15.i I
Derrúlução cle ltrú,;r, prnlesto de ütrúos, *ust*çãu rle
t11üJlulençãcr de {tulos, r*apres*.ntação de {trú,-rs, * demai*

lr'ütests,
sen"iç,ls a

el*s re.la*ionacl,t§,
l< I f CLrstódia em g*cal, inclusive. de títLrlos * yalores m,»hilidrio.q.

,Serr,"íç,rx relzuiontdJi t ;
*lteruçá*, prortogxçâ*, cancelxmenlo * baixa cl* contrato de cfunbi*;
emissâcr r1e regi.rh'o cle exprrrtação nu de {rráditu: coLnança ou rl*púsito
no exteriqr; ernis*ã,t, forne,*:imenio e catrçelilmettlô rle *hequ*s rle
viage.m; f,rnie*imento, bzur*ferêircia. {.:úlüelâm*nt,r e deinais s*.r:,"içus
relatiyos a *arta de crdllilo de importação, exp*rtação e garântiâ§
re*el'ridrs; enyiu e. reçabimenio d+ me.nsx.&alu Õrr1 rslau:ianadas a

L§I CÜMPL§§,'Ê]'I}ÁB-N" I57 DE34 Dê fiE2P.61Bg5 6P 2,;21
y'.'oer"iida §rr:ii n" i 1y - CEfLIÀ,3ô*,00tr FondF.qllltl{Sl t3:i-1t1,rt?

Bakro Jr,lim Crlesle * Náaxçs * lr,Íat» üa':ssi.
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15.18

( )l )!.râç\ies c[eL'âmlrirr.

riiiiiieJiràe.ri r.i. à**iàà,' rl*.rniJiuii, rin;tüào à r"*,it*nÇ;i;i,t* çi u1 i*r
tragndtico" cartào de crdtiit*, carú.lo de cldtrik:r, *iulâo xrúiir:ii: I

Cr:rnpsnsiçiil: de cherclLrtrs e tÍtrúos quaisquel; s(rtr,i,rôs relacirnadrrs a
deposiir-r^ inclusive cleposito identiticadr, à srrque. de conta-t quttiscluer.
por clualque.r'rneiü ou proüesso, inclusirre e.rn te.uninais eletrôdcos e cle

Ettiixsâo. ri,eurissÍirr, litluidrçiiii^ ilterai;âi:, cnucelarnc.nto e trlrixir de
olclens dr'. J:asa.rnerrt*, i:rr:rlens de crliriilr:r e. similires, pcrr qui.dqueL iu*ilr
otl tr]r'{]ü*$ir(:: ser:viç*x relitr:iouatl+s à transÍerênuiA de yâl*1qrs. tlirrlos,

l-tt[dl§,-ud;*í#,*ulls§-§-:lln{ligt'§-, itt§,Iu.qi:g-9}Llgiqpkl§"""*$"§§$},* _ -
H.rnissát, fçrnecirnenl.u^ tl*soluçàt, xustaçã*, i:;rru.ellmrento * olxrsiçrio
rlc cltequ*s qttaistlu*r'. lrvrrlsr:,.iu por talà<1,

§efl,içi:s rc1lu:i,-rnlrlits a cróditcr imchili.lfuio. ar,,iüirrçiirc e tistoda il*
irni:l'el oü ,.rbr:r" arx{ii*e t§r',nica e j ur{dica. r:missà,1. m*,missãn,
alterqà.o. ü'unsfer§nciir e ren*g,,"r,-iação r{e cünkàtc}. *rnissiin e. rc.erni*sàt:
il* tenn,o il*. quitaçâ* e clemais se.rrriç*s rein*:ir:narlo* a crdrlito
iniot:iLiltrr{o.
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ITEN{
17 * Seniços de apoio técnico, adminlstrativo, jurídico. contáLril.
comercial e ccntêneres. ALIQUÔTA

I"1'
l,: -*
I r.o:

As"qes*oria ou ccn*rúÍ,tna de qualqner nâtüÍâzâ, niio conticla *.m ürkos
it*ns clesta lista anáhle, e,xârnr., p*sqnira, col*la, *ompilaçào e
fcrn*.ci:nentcr r1e dâdos e. inf*nnaçüer de qualquer ratur*.ra, inr:lnsiy*.
*acla*trn e. sinrilaras -

s%

5%

Datil*glafia, digitrlçfr.o. *stenografia, exp*diente, secr.etaria àrn geir,l.
r*sprista auclírr*l- r*.dação- ediçi1«. ini*rpretação, rÕlri,rãü. Uarlnção, içoia
*.irtf iaestrukraartninistrativ4-e:.?*"I§&§§r*-.

I /.UJ
Planejrunento. coordenlção. pl'ügramâçào üu u,godiaçiJ -iecni"ã,

f in ânc eiÍa ou adminis trstiy*, 5fr,

E 1',1.04

f-r
i r.osh--
i tz.oe

Êec1ntrqrc1tn, 
3§e,nciam*.nto. "rel*çfi* * c*lo*açãr: cle m-ã* de *h'a,

pc,inÀcimà.ntJ àà maç, àe oüà,'rnesmo À.m *àrttei tenrpor*rià- iàclusive
de empregarl:s ou trât)â1hadore.q, árrnls*s ou temp*uirifis, *cntÍ.âíndüs

Frcrpagmda e publiciciarl*, inclnrive prumoçt.* de vendâs. ph,ur*jarnento
de campanhú.c üu sisieinil-q r"le publicidade., elab,rrajâa cl* rte.senhoe,
teãl*B e demai"q mat*,riais pubiicitdri*s,

{3_
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I 1?.09
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17,10

í;"-

Fralq nia {frnnchising) 5Yo

P*r{cim,lancl*r. ôsâme.s té*nic,t* * ân{ili*e* tÊcnicas.

Planeji*reuto, orgiurizilçãcr s adminirkaçl,to rle feiras. exp,t,eiçÕ*.e_
r(1 ngl s §,qüs n. r:,tilgân*.r'er,

Organizaçi,iu cle. f*stas I re*Õp!:õÊs; trufê (e,xr.:eto c forneçirnento Lle
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13 de 1i,

l6 * §erviç*s de transporte rle natureza mnnicipal.
S*n'içax de kirrsp*rte cole.tivo rnunicipnl r,tdc,l.iiírio" mekor,iíniü.
fençr..í:ir{a e aquâ1.i,fuio de smsâE*ir,Js.

{Jut*-rx x*rviços d* tlxxparte d* naturerarnuúr:ipnl.
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18.01

ITEM

,,ttlrninistr:rção em ger;nl, inr:lusirr* d* llen* * negdcios de temejlr-r*,

"!*1ry::g's-:::-'
Advccacia.

Àrhitmg*.rn de qualquer tispiici*. ilr:hnit i: jur:Íliuu.

Auditorirr.

,,\nálise de Orgauizaqiio e. MÉtoclos,

co:**Hlau{:, l}slsluii**l_".1t.,} fg,lfil : *I}*gs*:..._ .

"*:XllS"li*: ruf::la ec o nôuric a ou fi nanc eira.

Hstad*tica.

tll,l,jl*', .:ll 
I $::1.t

r\ssexsruiil anlilise^ ayirljrtç1io, ateildineilto, r,*nsultir, baclaslm. selerr:àer^

g*r*nci;un*ntc e1*. int'orrxqi!*x. niluiiuistrtrrr:li,r ele conlll* a. rgc*".her i:ru a
pàgru e em g*r'al, r'elacionacl*s a *p*raçü*.* de. faturizaçilo if"a*tndng) ,

jrrl.if s}"|íç*r,t: P-gild : gsll§ lliol ur:ilgti*l I Í_11]$er1:lÍl : _ __.

Ins*rçáo cl* texl**. dex*nli*s e ouhos mal*riais de. propagrrndir *.

puliiicirlade^ em qudquer m*ia (exceto em lilro*. j*rnais. per{ódi*os e.

nrrs m,rrLrlidad*."q cle rell.içctx rle radi*rlifusãi; s,;:nora e de. s*ns e imagens
cle r'*c,e.;çãrr tivre q,gr1luili ,. . , .

18 * §erl'iças tle regulaçã* de sinistros yinculados a contratos clr
seguros; inspeçã* e avaliação de riscos para cobertura de contratos
clq sgg,113osl prevqpção e.gelpncia rle riscos seg.u-rávq!.1.g ccngên*res.
S*rr.'içon rle re.gulaçáo de rinistr"os r,.inr:ulados a contratoJ de segúôs:
ínxp*ção e ar,'n1iEà* ds ris,:r:s pam *e;ber[ra d*. i]onffatus d* segmos;

illeyÊ'qçêü e gedlgla d* riscor .re"gunÍv*ir e *orrgê.neres.
19 * §erviços de tlistribuiçâo e yencla de trilhetes e rlemais prtrdutos
de loteria. bingos. cartôes, pules ou cupons de allostas, sorteio§
prêmias, inclusiye os decorrentes de títulos tle capit*lização e
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§*r"riç,:* de dískibuição e. yenda dn lrilhetes *. d*mais ;rr",rdutos cle
l*t*ria" tringr:s, offlües. ;rules r:u cupüIl§ de ap*stas. sort*i.os, pr,âmi*s,
inclu*ive ns d*.c*nentes r1n tJtulcr r1*. capitnlizruão e c«ng§nerer,

5r{,

MET,{
20 * §erviços portuários, aeroportuários, Íerroportuários, cle
terminais rodoviários. f'erroviári os e metroy iáriss. ALÍQUOTA

20.ü r

v0.02,

..À!ry

20.03

§*rr"iço"e portnár{.:,r, fenrportuárl,ts. utüirilçüo d*. Srorto* mrl.imentuçá,t
de pas,rageiros. r*boque ds *1n[p1:*çõÕ§, retrncad,»r escoteiro,
alracaçâ*" rlexaÍracaçàcr, rerviçox d* gxati*rgem_ r:içatazia,
ffmâz*nâg*.m cle q ualqLrer nairtrez. *, § ervi§oe aü essôriur, m*r,im*ntaç ãu
r1e me.rcadoriü§, §eniç:çs de ap*,io mar{timo, cls mülünertaçã,t a,r largc.
s ell'iÇ,rs 11 *. qrrrüd c,Í*s. * "etil. a, r onf *rê.nr:i a, l ogÍs tir-- il e r: on gô nerp.q .

5%,

§eniç*s aer*p*rtnáriox, utjliz*çàcr de úÕlopültü. movim*.nt;açà* cl*
pa-tsag*.ircs" üÍmâzrnâg*m de qualqrer urrhu.e.z& capatuia.
morrime..ntaçâo rle aecor:i1ye.s* §enisos rle. ap*i* aeroportu$rior. seniçcr
iu-19-rx.ó.nos, prrl.lm*ntação de neri:aclorias, logÍrti*a e- ggng{nprer,
§err."iços ci* te.rminrtis rcd*r,iitrri*s, fsr'Í:*r.ifuits. m*tr"ülziiirirs.
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me.raâdüiãs, inclusir,*. §uits üllemqrôe§.

?1 
.: §_:::iSos 1lg.y_Sistras pirbllcos, eartorários e norariais.

Sei'viçus ds regixtros grtilüi*os. cartorários e.

12 * §er"viços de exploração tle rodovia.
§"edü-ô;i,ldiillü-idüvrâ m;,.u*rili;ü' à àe"pii:eço ou
pecL:igio clos usuários^ envolvendo execrção de. serliços de consen açiio^
Ini.lntltençà(:, lnelhçrranrrrntÜs parn adequrçiirr de capacirlalJs s. sügumnçà
de tr'âuxitcr^ *p*r'nir:ài:, mi:lrilrxaçãr:, a*sistêncjlr nirrr tnuádos e ouh"crs
x*.rl'içox tlelinirlirs erti ci)nlratrrs, alns tle çoncessiao orr (itr pelrllissíir) $u
§rn nüIrllâs olicirlis.

IT§M 23 - Ser"riçoi oà progr;§r;iil ; comunieaiaà- visuat, âesenho
industrial e conqêneres.
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:5.01

:5.02

?6.01

ITEM

?7.0 i

i rTEe{
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i 28.01
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sÀÇtftf'*

;til:i;'{Âr
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E§TADÜ MTMÁ?üGRü§§ü
pREr§I:r t.[&{ 1\,Ir]l§ICIp.{L }t} cÁ(riKl}â
PRüüUR}!I}üRI..T GER.{L DÜ MIÍÍ{ICÍPIü

§en,iÇox cls. prog,rarnação e. comunii:;q:tiü r,isrurl,
i 1u! qr.q!{g çç11g$,gci-e s.

21 §en,içri ãe càavürãs,"-;onfilçà;- aí carimüôs,

desenho

plaeas,

AL{A!lo]Á
5t;,t;'

ALIQUOTA

ÂLÍQUOTA

5{,

ul:a:l:11

59.-â

ALÍQLIOTA

5V*

5Yn

5t{,

ALÍQLrOTA

5f,:

ALIQUOTÀ

59.}}

ÀLÍQLTOTA

5Y*

frut -r,lr,if*, -lLrguef rfã
cirpela; transpr;úe do c*rpo *adar,éri*o; forner:ime.nt,: de tf<u.s*. rlorüíis e
ilutfirs pmfrrnent, §; i1e"r*mbaraço r1*. c*rtitlão de dbitü;fomecim*.ntn rle
t éu, *.r3.qâ e *utros ad*rnr:s; *mbdrilrnetrín, embele.rnrn*.nto.
c gtp erv aç ão ggf Ês§Ip#§_dqsd&§{t §.

Tran"qlado inkzunurricipal e cremr§itü de
cat'lavéricos. 

-

Planr:r ou **nyônio fnnerÍirios,

*orsüs Õ pfftes de ci:rpos
5_fo

M*nnt*,nçã1e *clnlôrrzâçàa d*. jazigus *. ce.mitérios,

Cesrão d* us* de erpaçr:s em ce.mitériclú pârà *epu1t*mento.

s !.[a ti ?eç,?"9. r! q g"q!, ] a-nry ls r {{q$:g§ _ § §_$gÊê.gr:el.
§en'iç*s de chaveiros. conf*cçào d*. carirnbos" plirr-.ar, *inaliraçrrô
yis u,,ú" l"lur ner*, ad esiyo.q * c ongône;t *.s.

-'!5 - Serviços funerários.

:7 - §e11içLs de a1si1fência sociat.

5 en'içr:s rle a-q*irtênu:ia .qixiâl.

: 8 * §-:f iS-q:: *_:_ ::: :I15ão * b *l f "_:",* i 
g o,L. {: q,,nlq §I 1 3r 

u reza.
Seniços cle. xralirstcr cl* bens * s*n.iços d* qualqLr*c naturaza"

i 29 - §erviços de biblioteconomia.

S *rriçus de bibli*iex ;;i*;-,
30- Sen'iços de l:iologia, biotecnologia e química.

§eniçcs cl* biui,rgi*"- bioternui,rgia e química,

L§l f:üh{PL§§,lsI"lIÁRN" lS7 DE3.d Ds |]EXEÀ.{DN.,Í r1E:{e,-Í
y'.'?dBiâa Êüasii n" I 19 * XESLTÀ,1.0|1,ô0X Fúne1F..ç(rftld5.l -rn:J- 1t§ ?
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26 - serxiços de coleta. remessa on entrega ae ior"respanac-rrciar,
documentos. objetos" bens ou valores, inclusive pelos coúeios e *uas
gglQnc,i as Í'r an q uea d as ; c ou rrier e c on Eê neres.

ALiQU']r*
{{4,

ALÍQUOTÁ

a

iTEIU

?i.0 t

IT§M

51ã,

:5.ü3 59â.

25.04

25.05

ITEI\,{

§sniços de cnl*ta. Ísm*.*§â üu eiltmsâ dt rünesponrlê^*iâü
claçnmqnt,:e, al-:j*.t*s^ b*nr ou r,,-alüre*, in*lmiy* pelc,,t .:c,neios *. §uâs
irgl§§1á§,f$trqne.adas 1 r:ourrier e c*ngêneres,

ITEM
?Cl 

'1 
I

ITE§{

30"01
51ío



ITEI,T
31 - §erviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotéenica.

ry q{,ôq !_qq. !_elgcomun ic açõe s e co n gên ei.e s.
,4.LÍQUOTA

il.0t §ern içtts tdctlic*x em erlif-icaçõeri, elefi:üuir:a, elek;itdcnioa, meciirricir,

!e-l_rlgor11i1g_qaçoesç."9111g§ner!r-s.:..
SVo

iTEh{ 3? * Serviçcs de desenhos iécnicos. ALIQLTOTA

]l:o l

ITÊ},1

Sen4ços cle desenh{:'s técnicos. ã; 
*" *-- -

ÀLIQLiOTÀ

< i i1..

33 * Serriços de desembaraço aduaneirq comissários, despachantes
e congêneres.

-1-1.U I
Seniços tle deserntrilraço aduilnei«1, comissários, riespaclrantes e
ctrttgêneres.

rrEh{ -14 * §erviços de inyestigações particulares, detetives e congêneres. ALÍQI-IoTA

3,1.0 t S i:r'viçtrs rle i rrv ex tigr;r{i ô * $ Fâr'tic ul iues. d*. telive* * c ong*.n rr§ $. 5tb

IT§M 35 * §erviços de reportagem. assessoria de imprensa, jornalÍsmo e

1g$gões pírblicír-s... 
". _ _,,

ALiQUOTA

15.ü l S*rr.iç*s

flttrltris.
cl*. reportageür. llsses§$drl cl*.. irnprc.nsa. jor:nnlismo e r*li4ei*s

5r,{,

ITEM 36 - §erviços rle meteorclogia. ALIQLÍOTA

i6.ü r

ITE\Í

§ en içr:s d1 mLteoralogi1,

3? * §er"viços de artistas. ;rtletas, mrrdelos e manequins.

)'it,

ÁLÍQL]OTA

-Jl.Ll I §*rvíçox rle *rtístil"q, atletar, macl*lcs e munequins 5fú

ITEM 38 * §erviç*s ele museologia. ALÍQLIÜTA

3t.ü I

ITEA,{

§eT viço* cl* mnseoiagia. 5lro

ÁLTQU()TA39 - Serriços tle ourivesar.ia e lapidação.

39.S 1

..*1.

ITEM

§eniç*r d*. *triysgâl"ia e lapidaçã,t lquando u matertal for forn*cidu
p*lq Lq1q1dq1 ri* qep.igo), 5'i$

.10- Ser"riços relatit'os a obras de arte sob encomenda. ÂLÍQUOTA

j0.0r {fbr*s de arte eúb ercom*nda, 5?ú
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